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Segue resposta ao pedido de esclarecimento: 8.6.16. Cumprir rigorosamente o percurso das rondas diurnas e noturnas, nos intervalos
estabelecidos pela contratante, percorrendo toda a área sob sua responsabilidade, averiguando possíveis anormalidades Será Necessário
inclusão de equipamentos de ronda eletrônica? R: Não é necessário. 8.6.26. Em caso de alarme de detecção de incêndio ou invasão do
imóvel, deverão ser adotadas todas as providências, inclusive imediatamente, acionando-se o preposto da Contatada e o fiscal da
Contratante, Corpo de Bombeiros ou a Autoridade Policial mais próxima. Estes fatos deverão ser registrados no livro dos vigilantes; Existe
equipamentos Instalados de propriedade do IFPR? R: Sim. As duas Unidades dispõe de alarme de incêndio. Na Unidade Centro no período
noturno há contrato de monitoramento. Na Unidade Norte, há posto de vigilância noturna e SDF. 13.17. Manter preposto nos locais de
prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato; Será Necessário incluir nos Postos 1
Preposto Fixo para o IFPR? Referente ao item 13.17 - É de responsabilidade da contratada manter preposto junto aos locais de prestação
de serviço, conforme preceitua o artigo 68 da Lei 8.666/93, in verbis: ´Art. 68. O contratado deverá manter preposto, aceito pela
Administração, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato." Dessa forma, o item 13.17 atende a um preceito
legal, não havendo que se falar em um posto de preposto fixo, conforme questionamento levantado pela interessada. No mais, o edital
em nenhum momento menciona sequer a intenção na contratação de um posto de preposto fixo. Cumpre observar que, o preposto é o
representante da contratada junto à Administração. Como é inviável que o principal responsável pela empresa esteja a todo momento
disponível para tratar com a Administração, a empresa nomeia um preposto para receber as demandas e reclamações da Administração,
e acompanhar a execução do contrato. Lembramos ainda que, os vigilantes contratados, para assumir os postos licitados, são
funcionários da empresa, devendo receber ordens direta da empresa e não da Administração, logo a figura do preposto é de salutar
importância em um contrato com a Administração Pública. Por certo de conhecimento da questionante que tem longa atuação junto a
contratos com a Administração Pública. Isto posto, a resposta ao questionamento levantado resta negativa. O edital não pretende licitar
um posto de preposto fixo, apenas faz menção a dispositivo legal que estipula uma obrigação à contratada. Att Seção de Compras e
Contratos IFPR Londrina
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